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R E S O L V E:  
REVOGAR, a partir de 2/9/2014, a designação da Promotora de 
Justiça ELAINE CARVALHO CASTELO BRANCO para responder 
pelo 1º cargo da Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade Administrativa, contida na portaria n° 
1750/2014-MP/PGJ, de 19/3/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5710/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 3º cargo da  Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventude de Belém;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça RODIER BARATA ATAIDE para 
exercer na Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de 
Belém, as atribuições do 3º cargo, no período de 4 a 30/9/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5711/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público - Lei nº 8.625/1993, e no 
art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará - Lei nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença do Promotor de Justiça Maurício de 
Almeida Guerreiro de Figueiredo;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA DO SOCORRO 
PAMPLONA LOBATO para exercer na Promotoria de Justiça da 
Infância e Juventude de Belém, as atribuições do 1º cargo, 
no período de 31/8 a 30/9/2014, sem prejuízo das demais 
atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5712/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Carmen Burle 
da Mota Paes;

CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 200/2014-MP/
Coord./Nord.I, datado de 28/8/2014, protocolizado sob o n.º 
36026/2014, em 28/8/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça FRANCYS LUCY GALHARDO 
DO VALE para exercer nas Promotorias de Justiça de Castanhal, 
as atribuições do 5º cargo, no período de 23/9 a 7/10/2014, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5713/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Daniella 
Maria dos Santos Dias;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ALEXSSANDRA MUNIZ 
MADERGAN para exercer as atribuições do 4º cargo das 
Promotorias de Justiça de Marabá, no período de 3 a 5/9/2014, 
sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 
2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5714/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que, por meio do Protocolo n.º 36271/2014, a 
Promotora de Justiça Ligia Valente do Couto de Andrade Ferreira 
pleiteia sua designação para exercer suas funções ministeriais 
em comarca próxima a capital a fi m de concluir o processo de 
desmame de sua fi lha;
CONSIDERANDO que só excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
da qual for titular;
CONSIDERANDO que as razões contidas nos Protocolos 
n.º 33797/2014 e n.º 36271/2014 caracterizam situação 
excepcional que justifi ca a atuação conjunta de membros da 
6ª Promotoria de Justiça Criminal de Marituba, em consonância 
com as diretrizes do Ofício Circular n.º 006/2014/MP/SUBPGJ-JI 
e demais preceitos legais atinentes à matéria;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
n.º 33797/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça LIGIA VALENTE DO COUTO 
DE ANDRADE FERREIRA para exercer nas Promotorias de Justiça 
Criminal de Marituba, as atribuições do 6º cargo, em atuação 
conjunta, no período de 5 a 30/9/2014, com prejuízo das 
atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 3 de setembro de 

2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
Área jurídico-institucional.
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QUADRO DE DESEMBOLSO DO 3º QUADRIMESTRE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 740746

PORTARIA Nº 137/14 – MPCM/PA - DE 08 DE SETEMBRO 
DE 2014

A Procuradora Geral do Ministério Público de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas aos órgãos dos Poderes Judiciário e Legislativo, 
da Defensoria Pública, do Ministério Público e dos órgãos 
constitucionais independentes, no artigo 40, da Lei 7.722, de 15 
de julho de 2013, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 2014;
Considerando que a partir da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, à gestão 
fi scal passou a ser de responsabilidade no âmbito de cada Poder 
Constituído e do Ministério Público;
Considerando fi nalmente, a necessidade de se assegurar o 
equilíbrio fi scal, por meio da otimização e efi ciência na aplicação 
dos recursos públicos.
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a Programação Orçamentária e o Cronograma do 
Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 
para o terceiro quadrimestre do exercício de 2014, na forma dos 
Anexos, a seguir discriminados:
I. Anexo 1. A Programação das Quotas Orçamentárias mensais, 
identifi cadas por Programa, grupo de despesas e fonte de 
fi nanciamento, observando os limites dos saldos orçamentários; 
e
II. Anexo 2. O Cronograma de pagamento mensal das despesas 
à conta dos recursos do Tesouro e de outras fontes, por grupo 
de despesa, em conformidade com a Lei nº 7.722 de 15 de julho 
de 2013.
Art. 2º. As quotas orçamentárias mensais que trata o inciso I do 
artigo anterior serão disponibilizadas mensalmente no Sistema 
de Administração Financeira para Estados e Municípios (SIAFEM), 
pelo próprio Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará.
Art. 3º. As Alterações nos anexos 1 e 2, constantes nos incisos 
I e II do artigo anterior, serão aprovados por  Portaria da 
Chefi a deste Ministério Público de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, devendo ocorrer no fi nal de cada quadrimestre, 
observando:
I.          da verifi cação da disponibilidade orçamentária para 
ocorrer o ajuste; e
II.         do encaminhamento pelo Poder Executivo da reestimativa 
da Receita para o  presente quadrimestre.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Elisabeth Massoud Salame da Silva
Procuradora Geral


